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Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020

Institui o Programa Emergencial de Acesso a Crédito e
altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a
Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

(Publicada no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2020, Seção 1)

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 2º, onde se lê:

"§ 1º O aumento da participação de que trata o caput será feita por ato do
Ministro de Estado da Economia."

Leia-se:

"§ 1º O aumento da participação de que trata o caput será feito por ato da área
do Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da
indústria, do comércio e dos serviços."

No art. 3º, onde se lê:

"§ 1º A integralização da primeira parcela ocorrerá após a abertura da respectiva
dotação orçamentária, a ser atestada por meio de ato do Ministro de Estado da
Ec o n o m i a . "

Leia-se:

"§ 1º A integralização da primeira parcela ocorrerá após a abertura da respectiva
dotação orçamentária, a ser atestada por meio de ato da área do Ministério da Ec o n o m i a
responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e
dos serviços."

No art. 3º, onde se lê:

"§ 2º As parcelas subsequentes serão integralizadas quando o limite máximo de
cobertura de inadimplência referente às operações outorgadas atingir o equivalente a
oitenta e cinco por cento do patrimônio já integralizado, desde que o Ministério da
Economia ateste a existência de dotação orçamentária suficiente."

Leia-se:
"§ 2º As parcelas subsequentes serão integralizadas quando o limite máximo de

cobertura de inadimplência referente às operações outorgadas atingir o equivalente a
oitenta e cinco por cento do patrimônio já integralizado, desde que a área do Ministério da
Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do
comércio e dos serviços ateste a existência de dotação orçamentária suficiente."

No art. 3º, onde se lê:

"§ 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes financeiros no
âmbito do Programa de que trata esta Medida Provisória será definida em ato do
Ministério da Economia, vedada a remuneração do administrador em percentual superior a
um por cento ao ano sobre o valor dos ativos do Fundo vinculado ao Programa Emergencial
de Acesso a Crédito, segregado na forma do disposto no § 2º do art. 2º."

Leia-se:

"§ 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes financeiros no
âmbito do Programa de que trata esta Medida Provisória será definida em ato da área do
Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da
indústria, do comércio e dos serviços, vedada a remuneração do administrador em
percentual superior a um por cento ao ano sobre o valor dos ativos do Fundo vinculado ao
Programa Emergencial de Acesso a Crédito, segregado na forma do disposto no § 2º do art.
2º."

No art. 3º, onde se lê:

"§ 10. Ato do Ministério da Economia definirá os limites e os critérios de
alavancagem aplicáveis ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito de que trata esta
Medida Provisória."

Leia-se:

"§ 10. Ato da área do Ministério da Economia responsável por supervisionar a
política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços definirá os limites e os
critérios de alavancagem aplicáveis ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito de que
trata esta Medida Provisória."

No art. 10, onde se lê:

"Art. 10. O Conselho Monetário Nacional e o Ministério da Economia, no âmbito
de suas competências, poderão disciplinar o disposto nesta Medida Provisória e fiscalizar o
seu cumprimento pelas instituições participantes."

Leia-se:

"Art. 10. O Conselho Monetário Nacional e a área do Ministério da Economia
responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e
dos serviços, no âmbito de suas competências, poderão disciplinar o disposto nesta Medida
Provisória e fiscalizar o seu cumprimento pelas instituições participantes."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 319, de 2 de junho de 2020. Em aditamento à Mensagem no 316, de 2020, informa
ao Congresso Nacional que a Medida Provisória no 975, de 1º de junho de 2020, foi
retificada no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2020, edição extra.

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.755, DE 2 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00
ChAdOx1 nCoV-19
38/2020
25351.444534/2020-47 1582363/20-6
10754 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento
Clínico de Medicamento (DDCM) - Produtos Biológicos
25351.490586/2020-95 1726590/20-8
10479 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Produtos
Biológicos
----------------------------
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00
Acalabrutinibe
35/2016
25351.480834/2020-90 1694134/20-9
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio
clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento
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